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Elll!!!DA A LEI ORGÃIIlCA DE JUlIJ)IJú N2 22. DE 14 DE.PEZl!t!lIRO DE 1994 

Provê á revl.ao da tei Orsin1ca de Jund1a!. 

A MESA DA CIMARA MUNICIPAL DE JUNDIAl. Sacado d. 

são Paulo, conforme o Plenário apruvou em 13 de dezembro de 1994. p~owul

gs a seguinte Emenda à Lei OrgânIca de Jundi&{: 

Art~ 12 A Lei Orgânica de Jundiai passa a vigo

rar com 08 sesuintes acréscimoà e alterações: 

"Tt'l'ULO l-A 

DO PODEl'. MllNiCIPAL 

"Art .. 69-A,. () Poder Munlcipa.l pe:rU.nce ao povo. 

que a exerce atrnvês d. representantes eleitos para o Léglelativo 8 o Exe 

cutho~ ou diretamente,. aeeu.ndo I) estabelecido nesta Lei Orgân:LC'_a. 

UArt~ 8!:!-B~ O Poder Executivo criará, por hi~ 

Conselhos compostos dê repre~entantes éleltos ou de$ignadoa~ a fi. de as

aegurar a adequada particlpacão de todos os cidadãos em BUDS déei9Qe8~ 

"Art.. aº-c~ A lei disporá snbre fisealizaeão pu 

pular dOé atos e decisôes do Poder Municipal e das- obras ia servlçO-l!i púhH 

cos~ 

"Art. 8!2-{}. Qualquer lMI!1:!cip$t partido pol!tic:o, 

associação ou entidade e parte bi,Itima para denunciar irregular:1.dades a 

Câmara Municipal ou BO Tribunal de Contas. bem como aos órgãos do Poder 

Executivo. 

( ... ) 
"At't. ~n~ ( ... ) 

"Parágrafo únit:o~ Toda proposta de alteração do 

regi~ prev~dénciãrío do servidor será àcompanhads de parecer do órgão 

reaponsável pela administração do respectivo fundo de benefícios. 

( ... ) 
IIArt. 88. () ingresso no 8e.1'viço publico- far-se-

ã uediante concurso. 

lIi 12 Para composição das conissões organizado

ras doe concursos oerao previamente ouvidae 5S entidades de classe do fue 

* e1onaliemo. 
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1ft 22 e assegurado A tod()s~ independ(l;nteDtente 

de oexo, idade, raça, profissão, d~{lio ou cQflV1ecão religiosa,. filQs§ 

fica ou política. a p8rt1cipa~ão e. concurSQ publico~ 

( ... ) 
"Art. ló9-A. A ilUJtalacão de atividade em que o 

consumo da água possa prejudicar o abasteci~nto público depende de auto

rização legislativa prévia. 

( .. , ) 
"ATO DAS DISFOSrçOES TlWISITÔRlAS 

l°Art. 16-A. A lei referida no ar1':4 1.61 !U!!C8 ed:t 

tada por iniciativa do Executivo no prazo de 120 dias. a contar do,início 

de v'iginci& da EIIlenda que introdudu (11 presente artigo," 

Art. 22 são suprimidoa os artB~ 77. 7S t 79, 80 

e 81; as letras nau,. "eu e. IIf~t dQ " 12 do ar! ~ 82; o art. HU e seus n 
12'. 2Q e 32; ia " n2 2 da letra ''b'' do item VI dQ art. 184. 

PBrâ3rafu ~nico. Renumere-se tQdo o texto da 

Lei Orgânica de Jundia{~ quando de sua redação final. 

Árt. 39 Esta Emenda entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

CÃMARA MUNICIPAL DE JUNOIA1. em quatorz~ de de

zembro de mil novec~ntóB e noventa e quatro (14.12.1994). 
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